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Processo nº  16306.000006/2011­43 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  1401­000.378  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  22 de janeiro de 2016 
Assunto  Diligência 
Recorrente  Votorantim Participações S/A           
Recorrida  Fazenda Nacional 
 

RESOLVEM  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos, 
CONVERTER  o  julgamento  em  diligência,  nos  termos  do  relatório  e  voto  que  integram  a 
presente resolução. 

Sustentação  oral  proferida  em  nome  da  recorrente  pelo  Dr.  Luciano  Martins 
Ogawa ­ OAB/SP nº 195.564. 

(assinado digitalmente) 

ANTONIO BEZERRA NETO ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Livia De Carli Germano ­ Relatora. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Guilherme Adolfo  dos 
Santos Mendes, Marcos de Aguiar Villas Boas, Ricardo Marozzi Gregorio, Aurora Tomazini 
de Carvalho,  Fernando  Luiz Gomes  de Mattos,  Livia De Carli  Germano  e Antonio Bezerra 
Neto. 
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  16306.000006/2011-43  1401-000.378 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 22/01/2016 Diligência Votorantim Participações S/A      Fazenda Nacional CC 2.0.3 14010003782016CARF1401RES  RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, CONVERTER o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto que integram a presente resolução.
 Sustentação oral proferida em nome da recorrente pelo Dr. Luciano Martins Ogawa - OAB/SP nº 195.564.
 (assinado digitalmente)
 ANTONIO BEZERRA NETO - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Livia De Carli Germano - Relatora.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Marcos de Aguiar Villas Boas, Ricardo Marozzi Gregorio, Aurora Tomazini de Carvalho, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Livia De Carli Germano e Antonio Bezerra Neto.   
 
 
 
 Relatório
 Trata o presente processo de PER/DCOMPs eletrônicas formalizadas pela ora Recorrente visando a compensar os débitos nelas especificados com crédito de saldo negativo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), referente ao ano-calendário 2004, no montante de R$ 81.839.960,27.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (DERAT) homologou parcialmente as compensações declaradas, até o limite do valor do direito creditório reconhecido, no valor de R$ 64.871.519,04 (fls. 397/408), nos seguintes termos:
     
 Cientificado do aludido despacho decisório em 11/02/2011, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 15/03/2011 (fls. 437/476), acompanhada de documentos (fls. 477-633), na qual contesta as conclusões firmadas na decisão administrativa, conforme reproduzido pelo acórdão recorrido (fls. 641-647):
                             
 A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I (DRJ/SP1) julgou a insurgência improcedente, em acórdão assim ementado (fls. 637/679):
      
 Intimado da referida decisão em 08/09/2011, o contribuinte tempestivamente interpôs recurso voluntário (fls. 966-1068), em 10/10/2011, argumentando, em síntese:
 - Nulidade da decisão recorria por inobservância do artigo 65 da IN SRF 900/08 e possibilidade de realização de diligência fiscal para comprovação do seu direito - Nulidade da decisão recorrida ante a decadência do direito de retificar o valor apurado na DIPJ a título de Imposto de Renda 
 - Correta apuração do valor do adicional do IRPJ, ante a não tributação de aplicação financeira de renda fixa existente em 1994 em vista do disposto no §5o do artigo 67 da Lei 8.981/95 - Comprovação da integralidade das retenções declaradas (erro na emissão das DIRFs pelas fontes pagadoras)
 - Improcedência do não reconhecimento do crédito de IRRF na composição do saldo negativo de IRPJ, tendo em vista que as receitas financeiras foram devidamente oferecidas à tributação (reitera o pedido de diligência)
 - Regularidade do cômputo das estimativas relativas ao mês de janeiro de 2004 e ocorrência de bis in idem caso estas não componham o saldo negativo ora em debate - Inocorrência da decadência quanto às compensações formalizadas após 31/12/2009, tendo em vista tratar de saldo negativo 
 - Violação ao artigo 74, §1o, da Lei 9.430/96 e ao artigo 34, §7o da IN RFB 900/2008, na medida em que a autoridade administrativa não poderia alterar de ofício os indicados pelo contribuinte em suas PER/DCOMPs, incluindo débitos que não se encontravam confessados, quais sejam, multa moratória sobre débitos de estimativa.
 - Impossibilidade de cobrança de juros e multa de mora sobre débitos de estimativa de IRPJ e CSLL compensados, tendo em vista tratar-se de mera técnica de arrecadação, sendo os tributos devidos apenas ao final do ano-calendário - Impossibilidade de cobrança de multa de mora sobre débitos de estimativa compensados em virtude do art. 138 do CTN (denúncia espontânea).
 Após, em dezembro de 2014, a Recorrente solicitou a juntada de um "Extrato de Movimentação" emitido pela Votorantim Asset relativamente ao FIC VOT Multimercado, segregado por data de aplicação e número de cautelas em cada aplicação, que comprovaria que tal aplicações em tal fundo anteriores a 31/12/1994 só foram resgatadas a partir de 22/12/2010.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Livia De Carli Germano.
 O recurso é tempestivo, bem como atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto dele conheço.
 Trata-se de recurso voluntário interposto contra Acórdão nº 16-32.412, da 7a Turma da DRJ/SP1, a qual julgou improcedente a manifestação de inconformidade formalizada pela Recorrente em face da homologação parcial de compensações declaradas em PER/DCOMPs, visando à utilização de saldo negativo de IRPJ apurado na DIPJ 2005, ano calendário 2004.
 Considerando a exposição já realizada no relatório supra, passo a analisar os argumentos trazidos para a reforma do acórdão recorrido. Observo que todas as referências a fls. dizem respeito ao e-processo.
 Primeiramente, entendo que, no caso, não ocorreu a alegada decadência do direito de retificar o valor apurado na DIPJ a título de saldo negativo de IRPJ. Isso porque, conforme se depreende das fls. 307-346 e 513 destes autos, a DIPJ 2005, ano calendário 2004, foi retificada em 28/12/2009. 
 Nos termos do artigo 19 da MP 1.990-26/1999 (em vigor em virtude da Emenda Constitucional 32/2001), a declaração retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, tendo o condão de substituí-la integralmente. Assim, qualquer que seja a linha que se adote para a contagem, no caso, o prazo fatal para a homologação tácita da DIPJ 2005, ano-calendário 2004, venceria após a ciência do despacho decisório, ocorrida em 11/02/2011. 
 Ademais, a Recorrente reitera o quanto já observado na manifestação de inconformidade, de que a decisão recorrida é nula por não ter sido observado o artigo 65 da IN SRF 900/08, nem deferida a realização de diligência para comprovação de seu direito.
 Referido artigo, em vigor à época da análise das PER/DCOMPs apresentadas pela Recorrente, dispunha o seguinte:
 "Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas. (...)"
 Compulsando os autos verifica-se que, de fato, antes da decisão que homologou apenas parcialmente os pedidos de compensação, não existiu qualquer intimação para apresentação de documentos ou esclarecimentos, ou seja, (i) não se questionou a razão da ausência de informação do valor do adicional do IRPJ na ficha 12A da DIPJ ano-calendário 2002, e (ii) a insuficiência de IRRF retido baseou-se exclusivamente na divergência entre o valor declarado pelo contribuinte como imposto retido e o informado na DIRF pelas fontes retentoras.
 Sobre o tema, a DRJ/SP1 considerou que a análise seguiu a aplicação de rotinas definidas pela legislação objetivando a análise conclusiva das informações atinentes à declaração de compensação e seus elementos conexos, "obedecendo a critérios e parâmetros técnicos de interesse fiscal que poderão demandar ou não a expedição de intimação vertente a requisitar a apresentação de esclarecimentos por parte do contribuinte", e que, no caso, "inexistindo indícios veementes que desabonem os dados informados na declaração, bem como identificados os elementos necessários ao exame dos pressupostos de existência e validade da compensação declarada, denota-se plenamente admissível a lavratura do despacho decisório pela autoridade fiscal competente, uma vez que o preceito estabelecido no art. 65 da Instrução Nomativa RFB no 900, de 30/12/2008, nada mais representa do que uma prerrogativa legal específica colocada à disposição do Auditor-Fiscal designado pela execução da análise das PER/DCOMP, visando exclusivamente corroborar na formação de suas convicções em relação às particularidades vinculadas ao exame de determinado caso concreto." (fl. 655)
 Não compartilho da posição da DRJ/SP1 de que o artigo 65 traz uma mera faculdade à autoridade fiscal, principalmente em casos como este em que o contribuinte poderia ter informações adicionais, hábeis a, pelo menos em tese, inclusive evitar o contencioso administrativo, tivesse a DERAT tido a oportunidade de analisá-las antes de exarar seu despacho decisório.
 Ao contrário, preferiu-se o caminho de manter as homologações parciais, invertendo-se ilegalmente o ônus da prova, como se depreende da seguinte passagem do acórdão recorrido, a fls. 658-659:
  
 Além disso, ao retificar o valor de IRPJ devido na DIPJ 2005, ano-calendário 2004, acabou-se por formalizar a exigência de crédito tributário sem observar o disposto no artigo 9o do Decreto 70.235/72:
 "Art. 9o A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito." 
 Tais circunstâncias revelam que, no presente caso, restou caracterizada a nulidade, eis que cerceado o direito de defesa do contribuinte (art. 59 do Decreto 70.235/1972). 
 Entretanto, como fiquei vencida na parte relativa à declaração de nulidade, este Colegiado passou examinar as demais matérias objeto do recurso, tendo a maioria da Turma entendido que o presente feito deveria ser baixado em diligência, nos termos abaixo descritos, e pelo que restou, por ora, prejudicada a análise de mérito das demais matérias. 
 Retenções de IRRF 
 Quanto aos valores de IRRF que formaram o valor do saldo negativo em discussão, a compensação foi parcialmente negada face à divergência entre os valores informados pela Recorrente e o montante informado nas DIRFs apresentadas pelas fontes pagadoras, nos seguintes termos:
  
 Quanto à retenção efetuada pelo Banco do Brasil (CNPJ 00.000.000/3065-17), a Recorrente apresentou informes de rendimentos (Doc. 7 da Manifestação de inconformidade) que comprovam que os valores lhe foram pagos líquidos do IRRF, sustentando ainda que sua DIPJ comprova o oferecimento dos respectivos rendimentos à tributação e que houve erro no preenchimento da DIRF apresentada pela fonte pagadora.
 Sobre a retenção efetuada pelo Banco de Investimento CSFB S/A (CNPJ 33.987.793/0001-33), o Informe de Rendimentos de fl. 632 demonstra a obtenção de rendimentos em operações de Swap no valor de R$ 3.606.473,09, com retenção de IRRF no valor de R$721.294,62. Não obstante, a Recorrente observa:
  
 Analisando a decisão recorrida, vejo que esta, genericamente, considerou os documentos trazidos pela Recorrente como insuficientes para a verificação do montante de IRRF recolhido, não obstante não tenha determinado qualquer diligência específica, conforme segue:
  
 Todavia, por se tratar de processo de crédito e não de auto de infração, a DRJ deveria, diante dos documentos e informações trazidos pela ora Recorrente, ter verificado especificamente a procedência das informações trazidas, determinando as diligências necessárias a tanto. 
 Neste sentido, quanto ao IRRF, o julgamento merece ser convertido em diligência para a análise da documentação pertinente, visando a (i) confirmar a alegação de que os rendimentos recebidos da fonte pagadora Banco do Brasil (CNPJ 00.000.000/3065-17) foram oferecidos à tributação como sustenta a Recorrente; e (ii) verificar o valor de IRRF efetivamente recolhido pela fonte pagadora Banco de Investimento CSFB S/A (CNPJ 33.987.793/0001-33), bem como se as respectivas receitas financeiras foram devidamente oferecidas à tributação como sustenta a Recorrente.
 Limite temporal para exercício do direito de compensar saldo negativo de IRPJ 
 A decisão a quo também não analisou as compensações formalizadas após 01/01/2010, por considerá-las intempestivas. 
 Ocorre que o saldo negativo de IRPJ surge quando o valor das antecipações desses tributos (retenções na fonte ou recolhimentos por estimativa) superam o valor apurado a partir do lucro real.
 Conforme concluiu a Câmara Superior de Recursos Fiscais no acórdão 9101-01.347 (Processo 13839.000190/2001-43, julgado em sessão de 26 de agosto de 2009), o exame da legislação sobre a matéria permite concluir que o aproveitamento dos saldos negativos nos períodos de apuração seguintes independe autorização prévia da Receita Federal, muito menos está sujeita a apresentação de DCOMP. Segundo essa linha, trata-se de um verdadeiro conta-corrente, a exemplo do que ocorre com o Imposto sobre Produtos Industrializados: a cada período o contribuinte apura o tributo devido, verifica o saldo de recolhimento do período anterior (existência de saldo negativo), bem como as retenções na fonte, e apura o saldo a pagar ou o novo saldo negativo de recolhido. Assim, o saldo negativo do ano anterior se incorporaria no fluxo do saldo do ano seguinte até que efetivamente a empresa possua condições de compensar. 
 Para os adeptos dessa posição, enquanto o contribuinte se mantiver no regime de apuração do lucro real, pode aproveitar os saldos negativos de recolhimento assim apurados. Naturalmente, o contribuinte deve manter em boa guarda todos os comprovantes de apuração, retenção e recolhimentos, enquanto estiver realizando aproveitamento de saldos anteriores, tal qual ocorre com o saldo de prejuízos fiscais ou lucro líquido negativo ajustado. 
 Isso posto, merece ser verificada a procedência do direito creditório da Recorrente relativo a esta parte do saldo de recolhimentos negativo do IRPJ. 
 Conclusão 
 Considerando o exposto acima, o presente feito deve ser baixado em diligência, elaborando-se parecer conclusivo: (a) quanto ao IRRF retido pela fonte pagadora Banco do Brasil (CNPJ 00.000.000/3065-17): confirmar se que os respectivos rendimentos foram oferecidos à tributação como sustenta a Recorrente; (b) quanto ao IRRF retido pela fonte pagadora Banco de Investimento CSFB S/A (CNPJ 33.987.793/0001-33): verificar o valor de IRRF efetivamente recolhido, bem como se as respectivas receitas financeiras foram oferecidas à tributação pela Recorrente; e (c) quanto à parte do saldo negativo do IRPJ considerado intempestivo: verificar a procedência do direito creditório da Recorrente. 
 Após a notificação do contribuinte, que terá 30 dias para se pronunciar sobre o resultado da diligência, retornem os autos para julgamento perante este Conselho.
 É o voto.
 (assinado digitalmente)
 Livia De Carli Germano - Relatora
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Relatório 

Trata  o  presente  processo  de  PER/DCOMPs  eletrônicas  formalizadas  pela  ora 
Recorrente visando a compensar os débitos nelas especificados com crédito de saldo negativo 
do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), referente ao ano­calendário 2004, no 
montante de R$ 81.839.960,27. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Administração  Tributária 
(DERAT)  homologou  parcialmente  as  compensações  declaradas,  até  o  limite  do  valor  do 
direito  creditório  reconhecido,  no  valor  de  R$  64.871.519,04  (fls.  397/408),  nos  seguintes 
termos: 

 

 

 

  

Cientificado  do  aludido  despacho  decisório  em  11/02/2011,  o  contribuinte 
apresentou manifestação  de  inconformidade  em  15/03/2011  (fls.  437/476),  acompanhada  de 
documentos (fls. 477­633), na qual contesta as conclusões firmadas na decisão administrativa, 
conforme reproduzido pelo acórdão recorrido (fls. 641­647): 
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A Delegacia  da Receita  Federal  de  Julgamento  em São  Paulo  I  (DRJ/SP1) 
julgou a insurgência improcedente, em acórdão assim ementado (fls. 637/679): 
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Intimado da referida decisão em 08/09/2011, o contribuinte tempestivamente 
interpôs recurso voluntário (fls. 966­1068), em 10/10/2011, argumentando, em síntese: 

­ Nulidade da decisão recorria por inobservância do artigo 65 da IN SRF 900/08 
e possibilidade de realização de diligência fiscal para comprovação do seu direito ­ Nulidade da 
decisão recorrida ante a decadência do direito de retificar o valor apurado na DIPJ a título de 
Imposto de Renda  

­  Correta  apuração  do  valor  do  adicional  do  IRPJ,  ante  a  não  tributação  de 
aplicação financeira de renda fixa existente em 1994 em vista do disposto no §5o do artigo 67 
da Lei 8.981/95 ­ Comprovação da integralidade das retenções declaradas (erro na emissão das 
DIRFs pelas fontes pagadoras) 

­ Improcedência do não reconhecimento do crédito de IRRF na composição do 
saldo  negativo  de  IRPJ,  tendo  em  vista  que  as  receitas  financeiras  foram  devidamente 
oferecidas à tributação (reitera o pedido de diligência) 

­ Regularidade do cômputo das estimativas relativas ao mês de janeiro de 2004 e 
ocorrência  de  bis  in  idem  caso  estas  não  componham  o  saldo  negativo  ora  em  debate  ­ 
Inocorrência da decadência quanto às compensações formalizadas após 31/12/2009, tendo em 
vista tratar de saldo negativo  

­ Violação  ao  artigo  74,  §1o,  da  Lei  9.430/96  e  ao  artigo  34,  §7o  da  IN RFB 
900/2008,  na  medida  em  que  a  autoridade  administrativa  não  poderia  alterar  de  ofício  os 
indicados pelo contribuinte em suas PER/DCOMPs, incluindo débitos que não se encontravam 
confessados, quais sejam, multa moratória sobre débitos de estimativa. 
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­  Impossibilidade  de  cobrança  de  juros  e  multa  de  mora  sobre  débitos  de 
estimativa  de  IRPJ  e  CSLL  compensados,  tendo  em  vista  tratar­se  de  mera  técnica  de 
arrecadação, sendo os tributos devidos apenas ao final do ano­calendário ­ Impossibilidade de 
cobrança de multa de mora sobre débitos de estimativa compensados em virtude do art. 138 do 
CTN (denúncia espontânea). 

Após, em dezembro de 2014, a Recorrente solicitou a juntada de um "Extrato de 
Movimentação"  emitido  pela  Votorantim  Asset  relativamente  ao  FIC  VOT  Multimercado, 
segregado por data de aplicação e número de cautelas em cada aplicação, que comprovaria que 
tal aplicações em tal fundo anteriores a 31/12/1994 só foram resgatadas a partir de 22/12/2010. 

É o relatório. 

 

Voto 

Conselheira Livia De Carli Germano. 

O  recurso  é  tempestivo,  bem  como  atende  aos  demais  requisitos  de 
admissibilidade, portanto dele conheço. 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  contra  Acórdão  nº  16­32.412,  da  7a 
Turma da DRJ/SP1, a qual julgou improcedente a manifestação de inconformidade formalizada 
pela  Recorrente  em  face  da  homologação  parcial  de  compensações  declaradas  em 
PER/DCOMPs,  visando  à  utilização  de  saldo  negativo  de  IRPJ  apurado  na DIPJ  2005,  ano 
calendário 2004. 

Considerando  a  exposição  já  realizada  no  relatório  supra,  passo  a  analisar  os 
argumentos trazidos para a reforma do acórdão recorrido. Observo que todas as referências a 
fls. dizem respeito ao e­processo. 

Primeiramente,  entendo  que,  no  caso,  não  ocorreu  a  alegada  decadência  do 
direito  de  retificar  o  valor  apurado  na DIPJ  a  título  de  saldo  negativo  de  IRPJ.  Isso  porque, 
conforme se depreende das fls. 307­346 e 513 destes autos, a DIPJ 2005, ano calendário 2004, 
foi retificada em 28/12/2009.  

Nos termos do artigo 19 da MP 1.990­26/1999 (em vigor em virtude da Emenda 
Constitucional  32/2001),  a  declaração  retificadora  terá  a  mesma  natureza  da  declaração 
originariamente  apresentada,  tendo  o  condão  de  substituí­la  integralmente.  Assim,  qualquer 
que seja a linha que se adote para a contagem, no caso, o prazo fatal para a homologação tácita 
da DIPJ 2005,  ano­calendário 2004, venceria  após  a ciência do despacho decisório,  ocorrida 
em 11/02/2011.  

Ademais,  a  Recorrente  reitera  o  quanto  já  observado  na  manifestação  de 
inconformidade, de que a decisão recorrida é nula por não ter sido observado o artigo 65 da IN 
SRF 900/08, nem deferida a realização de diligência para comprovação de seu direito. 

Referido  artigo,  em  vigor  à  época  da  análise  das  PER/DCOMPs  apresentadas 
pela Recorrente, dispunha o seguinte: 
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"Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre 
a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação 
poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à 
apresentação  de  documentos  comprobatórios  do  referido 
direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar 
a  realização  de  diligência  fiscal  nos  estabelecimentos  do 
sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame 
de  sua  escrituração  contábil  e  fiscal,  a  exatidão  das 
informações prestadas. (...)" 

Compulsando os autos verifica­se que, de fato, antes da decisão que homologou 
apenas  parcialmente  os  pedidos  de  compensação,  não  existiu  qualquer  intimação  para 
apresentação  de  documentos  ou  esclarecimentos,  ou  seja,  (i)  não  se  questionou  a  razão  da 
ausência de  informação  do valor do  adicional do  IRPJ na  ficha 12A da DIPJ  ano­calendário 
2002,  e  (ii)  a  insuficiência  de  IRRF  retido  baseou­se  exclusivamente  na  divergência  entre  o 
valor  declarado  pelo  contribuinte  como  imposto  retido  e  o  informado  na DIRF  pelas  fontes 
retentoras. 

Sobre o tema, a DRJ/SP1 considerou que a análise seguiu a aplicação de rotinas 
definidas  pela  legislação  objetivando  a  análise  conclusiva  das  informações  atinentes  à 
declaração de compensação e seus elementos conexos, "obedecendo a critérios e parâmetros 
técnicos de interesse fiscal que poderão demandar ou não a expedição de intimação vertente a 
requisitar  a  apresentação  de  esclarecimentos  por  parte  do  contribuinte",  e  que,  no  caso, 
"inexistindo indícios veementes que desabonem os dados informados na declaração, bem como 
identificados os elementos necessários ao exame dos pressupostos de existência e validade da 
compensação declarada, denota­se plenamente admissível a lavratura do despacho decisório 
pela autoridade fiscal competente, uma vez que o preceito estabelecido no art. 65 da Instrução 
Nomativa RFB no  900, de 30/12/2008, nada mais  representa do que uma prerrogativa  legal 
específica  colocada à disposição do Auditor­Fiscal designado pela  execução da análise das 
PER/DCOMP,  visando  exclusivamente  corroborar  na  formação  de  suas  convicções  em 
relação às particularidades vinculadas ao exame de determinado caso concreto." (fl. 655) 

Não  compartilho  da  posição  da  DRJ/SP1  de  que  o  artigo  65  traz  uma  mera 
faculdade  à  autoridade  fiscal,  principalmente  em  casos  como  este  em  que  o  contribuinte 
poderia  ter  informações  adicionais,  hábeis  a,  pelo  menos  em  tese,  inclusive  evitar  o 
contencioso administrativo, tivesse a DERAT tido a oportunidade de analisá­las antes de exarar 
seu despacho decisório. 

Ao  contrário,  preferiu­se  o  caminho  de  manter  as  homologações  parciais, 
invertendo­se  ilegalmente  o  ônus  da  prova,  como  se  depreende  da  seguinte  passagem  do 
acórdão recorrido, a fls. 658­659: 
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Além disso,  ao  retificar o valor de  IRPJ devido na DIPJ 2005,  ano­calendário 
2004,  acabou­se  por  formalizar  a  exigência  de  crédito  tributário  sem observar  o  disposto  no 
artigo 9o do Decreto 70.235/72: 

"Art. 9o A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade 
isolada serão  formalizados em autos de  infração ou notificações de 
lançamento,  distintos  para  cada  tributo  ou  penalidade,  os  quais 
deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e 
demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito."  

Tais  circunstâncias  revelam  que,  no  presente  caso,  restou  caracterizada  a 
nulidade, eis que cerceado o direito de defesa do contribuinte (art. 59 do Decreto 70.235/1972).  

Entretanto, como fiquei vencida na parte relativa à declaração de nulidade, este 
Colegiado passou examinar as demais matérias objeto do  recurso,  tendo a maioria da Turma 
entendido que o presente feito deveria ser baixado em diligência, nos termos abaixo descritos, e 
pelo que restou, por ora, prejudicada a análise de mérito das demais matérias.  

Retenções de IRRF  

Quanto  aos  valores  de  IRRF  que  formaram  o  valor  do  saldo  negativo  em 
discussão,  a  compensação  foi  parcialmente  negada  face  à  divergência  entre  os  valores 
informados  pela  Recorrente  e  o  montante  informado  nas  DIRFs  apresentadas  pelas  fontes 
pagadoras, nos seguintes termos: 

  

Quanto à retenção efetuada pelo Banco do Brasil (CNPJ 00.000.000/3065­17), a 
Recorrente apresentou informes de rendimentos  (Doc. 7 da Manifestação de inconformidade) 
que comprovam que os valores lhe foram pagos líquidos do IRRF, sustentando ainda que sua 
DIPJ comprova o oferecimento dos respectivos rendimentos à tributação e que houve erro no 
preenchimento da DIRF apresentada pela fonte pagadora. 

Sobre  a  retenção  efetuada  pelo  Banco  de  Investimento  CSFB  S/A  (CNPJ 
33.987.793/0001­33),  o  Informe  de  Rendimentos  de  fl.  632  demonstra  a  obtenção  de 
rendimentos em operações de Swap no valor de R$ 3.606.473,09, com  retenção de  IRRF no 
valor de R$721.294,62. Não obstante, a Recorrente observa: 
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Analisando  a  decisão  recorrida,  vejo  que  esta,  genericamente,  considerou  os 
documentos  trazidos  pela  Recorrente  como  insuficientes  para  a  verificação  do  montante  de 
IRRF recolhido, não obstante não tenha determinado qualquer diligência específica, conforme 
segue: 

  

Todavia, por se tratar de processo de crédito e não de auto de infração, a DRJ 
deveria,  diante  dos  documentos  e  informações  trazidos  pela  ora  Recorrente,  ter  verificado 
especificamente  a  procedência  das  informações  trazidas,  determinando  as  diligências 
necessárias a tanto.  

Neste  sentido,  quanto  ao  IRRF,  o  julgamento  merece  ser  convertido  em 
diligência para a análise da documentação pertinente, visando a (i) confirmar a alegação de que 
os  rendimentos  recebidos  da  fonte  pagadora  Banco  do  Brasil  (CNPJ  00.000.000/3065­17) 
foram  oferecidos  à  tributação  como  sustenta  a  Recorrente;  e  (ii)  verificar  o  valor  de  IRRF 
efetivamente  recolhido  pela  fonte  pagadora  Banco  de  Investimento  CSFB  S/A  (CNPJ 
33.987.793/0001­33),  bem  como  se  as  respectivas  receitas  financeiras  foram  devidamente 
oferecidas à tributação como sustenta a Recorrente. 

Limite temporal para exercício do direito de compensar saldo negativo de IRPJ  
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A  decisão  a  quo  também  não  analisou  as  compensações  formalizadas  após 
01/01/2010, por considerá­las intempestivas.  

Ocorre  que  o  saldo  negativo  de  IRPJ  surge  quando  o  valor  das  antecipações 
desses tributos (retenções na fonte ou recolhimentos por estimativa) superam o valor apurado a 
partir do lucro real. 

Conforme  concluiu  a  Câmara  Superior  de Recursos  Fiscais  no  acórdão  9101­
01.347  (Processo  13839.000190/2001­43,  julgado  em  sessão  de  26  de  agosto  de  2009),  o 
exame  da  legislação  sobre  a  matéria  permite  concluir  que  o  aproveitamento  dos  saldos 
negativos nos períodos de apuração seguintes independe autorização prévia da Receita Federal, 
muito  menos  está  sujeita  a  apresentação  de  DCOMP.  Segundo  essa  linha,  trata­se  de  um 
verdadeiro  conta­corrente,  a  exemplo  do  que  ocorre  com  o  Imposto  sobre  Produtos 
Industrializados:  a  cada  período  o  contribuinte  apura  o  tributo  devido,  verifica  o  saldo  de 
recolhimento  do  período  anterior  (existência  de  saldo  negativo),  bem  como  as  retenções  na 
fonte, e apura o saldo a pagar ou o novo saldo negativo de recolhido. Assim, o saldo negativo 
do  ano  anterior  se  incorporaria  no  fluxo  do  saldo  do  ano  seguinte  até  que  efetivamente  a 
empresa possua condições de compensar.  

Para os adeptos dessa posição, enquanto o contribuinte se mantiver no regime de 
apuração do  lucro  real, pode aproveitar os  saldos negativos de  recolhimento assim apurados. 
Naturalmente, o contribuinte deve manter em boa guarda todos os comprovantes de apuração, 
retenção e recolhimentos, enquanto estiver realizando aproveitamento de saldos anteriores, tal 
qual ocorre com o saldo de prejuízos fiscais ou lucro líquido negativo ajustado.  

Isso  posto,  merece  ser  verificada  a  procedência  do  direito  creditório  da 
Recorrente relativo a esta parte do saldo de recolhimentos negativo do IRPJ.  

Conclusão  

Considerando o exposto acima, o presente feito deve ser baixado em diligência, 
elaborando­se  parecer  conclusivo:  (a)  quanto  ao  IRRF  retido  pela  fonte  pagadora  Banco  do 
Brasil  (CNPJ  00.000.000/3065­17):  confirmar  se  que  os  respectivos  rendimentos  foram 
oferecidos  à  tributação  como  sustenta  a  Recorrente;  (b)  quanto  ao  IRRF  retido  pela  fonte 
pagadora Banco de Investimento CSFB S/A (CNPJ 33.987.793/0001­33): verificar o valor de 
IRRF efetivamente recolhido, bem como se as respectivas receitas financeiras foram oferecidas 
à  tributação  pela  Recorrente;  e  (c)  quanto  à  parte  do  saldo  negativo  do  IRPJ  considerado 
intempestivo: verificar a procedência do direito creditório da Recorrente.  

Após a notificação do contribuinte, que terá 30 dias para se pronunciar sobre o 
resultado da diligência, retornem os autos para julgamento perante este Conselho. 

É o voto. 

(assinado digitalmente) 

Livia De Carli Germano ­ Relatora 
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